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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

P ,M .D ,B ,

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

seja apreciado em REGIME DE URCMciAt o Projeto de Lei o®

031/90, de iniciativa dos Edis Ifenoel Paiva de Amorim e

Josá Pianiis de Almeida.
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E. deferimento

5 ali maio de 19 90

láanoel Paiva de ̂ Amôrim

Vereador PL



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

seja apreciado em REG-IME DE URG-^NCIAt o Projeto de Lei o-

031/90, de iniciativa dos Edis Manoel Paiva de Amorim e

Josd Pianiis de Almeida,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ro 03 jPROJETO EE LEI .Q^j./90 Sala das Lsessões. ã j(Q

(Rubjica àv
- ProíLe a instalação de Jemitírio

Pr«i itíonteí

5.. 119-3^

Jardim, num raio de 3ia\5 mil m_e

tros, de área residencial.

»#
Art. 1- - Pica proíLida a instalação de Cemitério Jardim,

num raio de 3 a 5 mil metros, de área residencial, no Municí

pio de CacLoeiro de Itapemirim,

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

^^ítóíSd^s Sessões, 17 de maio de 19 90,

JUSTIFICATIVA

K^morim
Vereadoí/ PL

de Almeida
✓

r PL

A exemplo de outras cidades, como São Paulo, Rio de Ja

neiro e Belo Horizonte, nossa proposição tem por objetivo fi

xar a instalçção de Cemitério Jardim, em locais afastados da

cidade, para que as pessoas que procurarem esses locais, no

sentido de rezarem por seus amigos e entes queridos falecidos

possaij^ sentir uma sensação de paz e tranqüilidade, o que não
seria possível, se esses "campos santos" forem instalados em

áreas residenciais, práximas do barulho que o movimento diá

rio da cidade provoca.

Pelos motivos expostos acima, conto com o apoio dos No

bres Pares desta Casa, para a aprovação do presente Projeto "

de Lei,



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE IiSi 031/90

INICIATIVA:
"Edis ^noel Paiva de Amorim e José Piannes de Almeida

RELATOR:
"Edil Manoel Paiva de Amorim

P A R R C R R

a mesma le^l

Somos favoráveis â aproimção da matéria,

,  constitucional e não apresentar erro de

por ser

redação.

ro

Ad. Hoceo

Sala das Comis£Í5es, «21 de maio de 1990.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE e Serviços Pútllcos

PROJETO DE

INICIATIVA:.

RELATOR:

Lei NO 031/90
Edis Manoel Paiva de Amorim e José P. de Almeida

Edil -Wilson Lillem dos Santos

PARECER

Somos favoraVeis â aprovação da matéria, porque a

mesma tem por oLjetivo adequar nosso município, com relação

â implantação de Cemitério Jardim, ao o que jã acontece nas

gr-andes cidades, ou seja, que esses Cemitérios sejam insjiala

dos em locais afastados de áreas residenciais.

Sala das Comissões, 21 de maio de 1990.

Lebastiao-Tei^ira Pias

Presid^te - Ad Hoc

Y/ilson Pillem dos Santos

Relator

í

Jos é /Pi^n^s/ 'Almeida

[emb^

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


